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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPAGEM, DUPLAGEM, 
VULCANIZAÇÃO, RECAUCHUTAGEM DE PNEUS EM GERAL, PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CUMARU DO 
NORTE – PA. 

Tendo em vista atender à demanda das Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Sendo que os veículos se deslocam 
rotineiramente para áreas rurais e devido as nossas estradas não serem pavimentadas á 
bastante desgaste, colocando em risco os funcionários que trabalham e são transportados 
nos mesmos. Sendo que a prestação de serviços de recapagem de pneus é necessária 
visto que a opção de reforma de um pneu possibilita a economia de cerca de 50% a 60% 
do valor dos pneus novos. Além disso, a prática contribui também com a 
sustentabilidade: cada pneu recuperado equivale a 57 litros de petróleo e economiza 80% 
de energia elétrica.  

As quantidades a ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de demanda 
apresentadas pelas respectivas Secretarias, (Fundo Municipal de Educação e Cultura, 
Secretaria municipal de Obras e serviços), no exercício de 2021. 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 
que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas 
justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 
constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível 
chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 
fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 
do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da 
LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

Nesse ponto, cabe registrar que no dia 10 (dez) de maio de 2021 as 13hs e 30min. Estava 
previsto O Processo Administrativo 026/2021 Pregão Eletrônico 021/2021, Local: Portal 
de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, onde o mesmo 
ficou Deserto devido a não existência de fornecedores competitivos enquadrados 
nessa categoria, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento 
seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta prefeitura acerca da vantajosidade 
de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente 
não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros 
adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a 
Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens 
desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Prefeitura seria levada 
a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos 
ao interesse Público. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta 
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

  

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 
parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 
competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios 
dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO 
SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por 
conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos 
enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

Cumaru do Norte-Pá 11 de maio de 2021 
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